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E S T A D O D O R I O D E J A N E I R O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
Termo de Rescisão nº.: 001/2023. 
 

Ref.: Contrato nº 025/2023 – Pregão Presencial Para Registro de Preços nº. 009/2023. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Praça Governador 

Roberto Silveira, 144 – Centro – Bom Jardim/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 11.867.889/0001-25, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde WUELITON PIRES, brasileiro, divorciado, portador da 

Carteira de Identidade nº 08891332-2, expedida pelo IFP, inscrito no CPF/MF sob o nº 781.922.777-04, com 

endereço profissional na Praça Governador Roberto Silveira, nº. 44, Centro, Bom Jardim/R 

Resolve rescindir o Contrato Administrativo em referência, com fundamento no art. 78, inciso XII, da 

Lei 8.666/93 e nas disposiçõs do contrato e do edital, firmado com a empresa H B LIMA PRODUTOS E 

SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº. 41.079.870/0001-85, com sede na Rodovia RJ 174, KM 04, Barro 

Alto, Trajano de Moraes/RJ, CEP: 28.750-000. 

Em observância às previsões legais atinentes e às cláusulas contratuais avençadas entre as partes 

acima discriminadas, vem a Notificante, formal e respeitosamente, INFORMAR E NOTIFICAR A RESCISÃO 

DO CONTRATO Nº. 025/2023 pelos fatos e fundamentos constantes no Processo Administrativo nº. 

3084/2023. 

O contrato que ora se rescinde tem por objeto eventual e futura aquisição de raticida, a fim de 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I – 

Termo de Referência do Edital, constante nos autos do processo administrativo n° 7264/2022. 

A presente notificação tem por fundamento a previsão legal do art. 78, XII, da Lei 8.666/93, bem 

como o estabelecido nas disposições contratuais, notifica- se a rescisão do contrato administrativo em 

comento. 

Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos 

termos do art. 78, parágrafo único e 109, I, da Lei nº 8.666/93. 

Publique-se o presente termo. 

 

 

 

 

Wueliton Pires 
Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 11/2035 - SMS 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Fundo Municipal de Saúde 

 

O Secretário Municipal de Saúde, de ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito, vem a 

público informar que a Prefeitura Municipal de Bom Jardim fará realizar Audiência Pública, no 

dia 29 de Setembro de 2023, sexta feira, às 11h, no Centro de Saúde Djalma Neves, situado 

na Av. Venâncio Pereira Veloso, nº76 - Centro, Bom Jardim - RJ, 28660-000, ocasião em que 

será apresentada a Execução Orçamentária e Avaliação de Gestão Fiscal do Fundo Municipal 

de Saúde de Bom Jardim relativa ao período até o 2º Quadrimestre de 2023, buscando atender 

ao disposto no art. 9º § 4º da Lei Complementar nº 101/00. 

 Os relatórios com os respectivos dados e informações técnicas referentes à audiência 

em meio impresso e/ou magnético a todos os interessados que poderão retirar os mesmos 

junto a Sede da Prefeitura Municipal no 3º andar na Secretaria Municipal de Saúde, ou se 

desejar, solicitar o encaminhamento via e-mail, através do endereço eletrônico 

fundomunicipalbj@hotmail.com no dia 29/09/2023 no horário de 9 às 16 horas, estando à 

disposição para esclarecimentos de dúvidas ou maiores informações através do citado 

endereço eletrônico. 

 

Bom Jardim, 25 de Setembro de 2023. 

 

Wueliton Pires 

Secretário Municipal de Saúde 
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(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)  

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 4.588, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da 
Prefeitura de Bom Jardim, no valor de R$ 10.000,00 – (dez mil 
reais) e altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 
 
     DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 – (dez mil reais), para 
atendimento as demandas administrativas e operacionais junto da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em 
conformidade com o art. 8º da Lei nº 1.671/22, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa 
das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO  

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

ANEXO 

   

 

 Decreto Número: 4.588, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.     

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT.DESPESA F.RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.0604.26.2780049.2.054 530 3390.30.00 170401 10.000,00  

02.0602.15.4520033.2.047 399 3390.30.00 170401  10.000,00 

TOTAIS       10.000,00 10.000,00 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 4.591, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da 
Prefeitura de Bom Jardim, no valor de R$ 10.000,00 – (dez mil 
reais) e altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 
 
     DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 – (dez mil reais), para 
atendimento as demandas administrativas e operacionais junto da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em 
conformidade com o art. 8º da Lei nº 1.671/22, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa 
das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de setembro de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO  

ANEXO 

   

 

 Decreto Número: 4.591, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.     

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT.DESPESA F.RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.604.26.782.0049.2.054 1626 3390.30.00 170404 10.000,00  

02.604.26.782.0049.2.054 0538 3390.39.00 170404  10.000,00 

TOTAIS       10.000,00 10.000,00 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO  
  

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - SEGUNDA-FEIRA, 25-09-2023 - ANO I - EDIÇÃO 96  - PÁGINA 4

SEGUNDA-FEIRA, 25-09-2023 ANO I - EDIÇÃO 96



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

 
 

Comunicação de Decisão de Impugnação ao Edital referente ao Pregão Eletrônico 

001/2023 

 

O Município de Bom Jardim, após análise e com base nas justificativas técnicas apresentadas 

nos autos do processo administrativo n° 6050/2023, informa a todos os interessados que a 

impugnação promovida pela Empresa Muller Indústria de Máquinas de Construção LTDA, em 

relação ao Pregão eletrônico n° 001/2023 foi conhecida e no mérito DESPROVIDA.  As razões 

de mérito constam de forma detalhada nos autos do processo administrativo n° 6050/2023. 

  

 

 

VALADAR CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

MATRÍCULA N° 41/6922 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art. 24, IV da Lei 8.666/93 
 

À vista dos elementos contidos no Processo Administrativo nº. 4510/2015, e no uso de suas atribuições que me 
foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto no art. 24, IV, da Lei Federal 8.666/93, declaro RATIFICADA a 
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADA: HOSPITAL DE OLHOS DR. TANNURE, inscrita no CNPJ sob o nº 36.537.173/0001-90. 
OBJETO: Empenho referente à realização do exame de OCT, para atender a demanda de Paciente, conforme 
determinação judicial e autorização do Secretário Municipal de Saúde. 
VALOR GLOBAL: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho nº: 10.301.0065.2.202, Natureza da Despesa nº: 
3390.39.00.00.  
 Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o 
empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa 
oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

 
WUELITON PIRES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

Aviso de Edital  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/23 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº7447/2022 

Secretaria Municipal de Educação 

Objeto: contratação de empresa especializada nos serviços de Locação e Instalação de brinquedos de 

festa, serviço de animadores de festa com atividades dirigidas e pintura facial, com oferta de pipoca, 

picolé e algodão doce, incluindo o fornecimento de insumos necessários à execução, para atender a 

demanda da Secretaria de Educação, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do presente 

Edital.  
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 

Custo estimado R$87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais) 
Data do certame: 05/10/2023 às 9h30min. 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Os interessados deverão adquirir o edital completo referente a este certame, no horário de 09:00h às 17:00h, sito à 
Praça Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site www.bomjardim.rj.gov.br. 
De acordo com a Lei Municipal nº 1.582/2020, de 16 de junho de 2020, os Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Bom Jardim/RJ, transmitirão ao vivo, por meio da internet, as sessões públicas de licitações, com fulcro 
no Art. 1º § Único. O link estará disponível nos canais oficiais do Município.   

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

Aviso de Edital  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/23 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6033/2022 Apensos: processos n°s 5095/2022, 1085/2023, 1381/2023 e 
1559/2023 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SECRTARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: Eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de Propaganda Volante, atendendo às 
demandas da Secretaria de Saúde - SMS, Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário - SMADA e 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos -  SMASDH, Secretaria Municipal de Fazenda – SMF 
e Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMMAPA, conforme especificações constantes no 
Anexo I – Termo de Referência do Edital.  
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM  
Custo estimado: R$ 77.392,00 (setenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais) 
Data do certame: 06/10/2023 às 9h30min. 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Os interessados deverão adquirir o edital completo referente a este certame, no horário de 09:00h às 17:00h, sito à 
Praça Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site www.bomjardim.rj.gov.br. 
De acordo com a Lei Municipal nº 1.582/2020, de 16 de junho de 2020, os Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Bom Jardim/RJ, transmitirão ao vivo, por meio da internet, as sessões públicas de licitações, com fulcro 
no Art. 1º § Único. O link estará disponível nos canais oficiais do Município.   

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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